
i PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 
ESTADO DO RÍO GRANDE DO SUL 

Justif icativa 

Em cumprimentos ao que estabelece o artigo 11 do Decreto Municipal n° 733, de 

17 de outubro dfc 2016, justificamos que os pagamentos dos empenhos 2018/1897 no valor 

de R$ 15.071,97 e 2018/1899 no valor de R$6.498.53 para a empresa F A Recursos 

Humanos, ambos referente a nota fiscal n° 2018349 enquadra-se com exceção à regra de 

pagamento em ordem cronológica eni razão de ser o serviço de higienização dos Postos de | 

Saúde do Município. 

Santo Antônio da Patrulha, 18 de julho de 2018 

1 

Daiçcn I fácph Sifva 
p r e d i t o 

'./ó f / 
Míjgda IsabelWartikoski 

Secretária Municipal da Saúde 

Av.Borges de Medeiros, 456 - Fone: (51) 3662-8400 - Santo Antônio da Patrulha - RS - CEP 95500-000 
www.santoantoniodapatrulha.rs.gov.br 

i "DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS" 
. "CRACK: A PEDRA DA MORTE" 

i 

http://www.santoantoniodapatrulha.rs.gov.br

